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Deliberação CIB/PR nº 40/2006

DELIBERAÇÃO Nº 121/2006

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 15/09/2006, no município de
Curitiba, considerando:

Portaria GM/MS nº 2439 de 08/12/2005, que institui a Política Nacional de Atenção
Oncológica (promoção, prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação e cuidados
paliativos);
Portaria SAS/MS nº 741 de 19/12/2005, que dispõe quanto a definição das Unidades de
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia, dos Centros de Alta Complexidade em
Oncologia (CACON), e dos Centros de Referência em Oncologia;
proposta para conformação da Rede Estadual de Atenção Oncológica do Estado do
Paraná, discutida e analisada pela Câmara Técnica da Alta Complexidade da CIB/PR em
reunião realizada em 31/08/2006.

Aprova

1. Rede Estadual de Atenção Oncológica do Paraná, conforme abaixo

discriminado:

1.1 - Serviços Isolados de Quimioterapia e Radioterapia

RS Municípios Serviço Isolado QT Serviço Isolado RT

2ª Curitiba

-  Oncopar
-  Centro de Oncologia
-  Clinica de Oncologia e   

Quimioterapia
-  Instituto Halsted

- Clinica Paranaense de Tumores

12ª Umuarama - Chain & Chain Martins Ltda

15ª Maringá - Serviço de Radioterapia Santana

1.2 - Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia

RS Municípios UNACON / sem RT

2ª Curitiba

- Hospital de Clinicas – CNES: 2384299
- Santa Casa de Misericórdia de Curitiba – CNES: 0015334
- Hospital Infantil Pequeno Príncipe – CNES: 0015563
- Hospital Evangélico de Curitiba 1

5ª Guarapuava - Hospital São Vicente de Paula – CNES: 2741989

8ª Francisco Beltrão -  Policlinica São Vicente de Paula de Francisco Beltrão –
   CNES: 2666723

10ª Cascavel - Hospital Nossa Senhora da Salete 2

15ª Maringá - Hospital e Maternidade Santa Rita / Hospital Bom Samaritano
 CNES: 2743469
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16ª
Apucarana -  Hospital da Providência – CNES: 2439360
Arapongas -  Hospital Regional João de Freitas / ONCOPAR /  CNES: 2576341 1

17ª Londrina  - Hospital Universitário Regional Norte do Paraná  /  CNES: 2781859

1.3 - Centros de Alta Complexidade em Oncologia - CACON

RS Municípios Centro de Alta Complexidade em Oncologia – CACON

3ª Ponta Grossa - Santa Casa de Misericórdia de Ponta Grossa (SPON) –
  CNES: 2686953

7ª Pato Branco - Policlínica Pato Branco SA – CNES: 0017868 3

9ª Foz do Iguaçu - Hospital Costa Cavalcanti / Fundação de Saúde Itaiguapy –
  CNES: 2591049

10ª Cascavel
- Hospital do Câncer / UOPECAN – CNES: 2740338
- CEONC / Centro de Oncologia Cascavel SC Ltda –
   CNES: 2737434    4

11ª Campo Mourão
-  Santa Casa de Misericórdia de Campo Mourão –
   CNES: 0014109  3

15ª Maringá - Hospital do Câncer de Maringá – CNES: 2586169   3

17ª Londrina - Instituto do Câncer de  Londrina – CNES: 2577623

1.4 - Centros de Referência de Alta Complexidade em Oncologia

RS Municípios Centro de Referência de Alta Complexidade em Oncologia

2ª
Campina Grande do Sul Hospital Angelina Caron – CNES: 0013633

Curitiba Hospital Erasto Gaertner – CNES: 0015644
Notas
1: processos em instrução, ocorrendo adequações nos serviços, acertadas com o gestor local.
2: credenciamento temporário, após a habilitação do CEONC como CACON deverá sair da Rede.
3: Hospitais que inicialmente deverão ser habilitados como UNACON, passando para CACON

quando a Radioterapia estiver instalada.
4: Hospital em conclusão, devendo inicialmente ser habilitado como Unidade Isolada de

Radioterapia, passando para CACON assim que tiver condições técnicas, nessa ocasião o
Hospital Nossa Senhora da Salete saíra da Rede Estadual.

2. Fica Revogada a Deliberação CIB/PR nº 040/2006. 
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